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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 453, de 04 de maio de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para MATERIAL HOSPITALAR  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (HU BRASIL), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 

art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da HU Brasil, resolução N° 71, de 28 de junho de 

2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para MATERIAL HOSPITALAR . 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=78284990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=481dbab0d6c127e70b9b589fb980300ee9487e14b3a870a572a0ee53927d467daeb7923a278aa1e7832281e62e14efece23f1e29029960e55f95bd183d17447de36f65d8e88554f74e716ec0ff0e96478cfe22164f5b6ff85b0302ed0b865e1c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=78284990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=040980002c00ddd7805ba58f1cd0a35bc41c16d0b5d28740484d6e43d79a76baaeb7923a278aa1e7832281e62e14efece23f1e29029960e55f95bd183d17447de36f65d8e88554f74e716ec0ff0e96478cfe22164f5b6ff85b0302ed0b865e1c
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executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 
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Portaria - SEI nº 458, de 05 de maio de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para kit para filtracão de medula ossea. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (HU BRASIL), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 

art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da HU Brasil, resolução N° 71, de 28 de junho de 

2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para kit para filtracao de medula 

ossea. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=78333792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2586e9b6c9db1a4fedd39c8f82727489fa8b73b9cf799b94de93ea1e54f51223aeb7923a278aa1e7832281e62e14efece23f1e29029960e55f95bd183d17447de36f65d8e88554f74e716ec0ff0e96478cfe22164f5b6ff85b0302ed0b865e1c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=78333792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b68af08abf82c25af7ebd96c8e7df3948b8ee9de2024aff7efc3675c8a1a52f1aeb7923a278aa1e7832281e62e14efece23f1e29029960e55f95bd183d17447de36f65d8e88554f74e716ec0ff0e96478cfe22164f5b6ff85b0302ed0b865e1c
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executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 
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Portaria - SEI nº 466, de 06 de maio de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso das atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 

79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Marcelo Geraldo Silva, SIAPE 334****, Assistente Administrativo, como Chefe pro 

tempore da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária do HC-UFMG/HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua publicação.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 454, de 05 de maio de 2026.  

Designação da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição do medicamento 

DENOSUMABE 60 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA PREENCHIDA 1 ML, por dispensa de 

licitação.   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA HU BRASIL, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS PELA PORTARIA - SEI Nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº 56, de 22 de setembro de 2014; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como o Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromissos - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e 23477.014147/2025-42; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil - RCC 3.0; 

Resolve:  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição do 

medicamento DENOSUMABE 60 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA PREENCHIDA 1 ML. 

Parágrafo único: A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.  

Art. 2º. Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente:  

I- Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Chefe de Unidade - SIAPE: 123****. 

II- Integrante: Patrícia Pereira Guimarães - Farmacêutica - SIAPE: 226****. 

Art. 3º. Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário, prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários.  

Art 4º. Compete à EPC:  

I- Na fase de planejamento da contratação:  

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;  

b) realizar a pesquisa de preços;  

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.  

II- Na fase de seleção do fornecedor:  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=78302329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f6b0317aea041578bc44ed5ff1276fad07344159bf7fb7cc1dc90ea10b2a8236aeb7923a278aa1e7832281e62e14efece23f1e29029960e55f95bd183d17447de36f65d8e88554f74e716ec0ff0e96478cfe22164f5b6ff85b0302ed0b865e1c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=78302329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2f773aaf44547c9f4b6327b444b3be86fae4799d20d9f022e27a3027a8a8ccb4aeb7923a278aa1e7832281e62e14efece23f1e29029960e55f95bd183d17447de36f65d8e88554f74e716ec0ff0e96478cfe22164f5b6ff85b0302ed0b865e1c
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a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento 

e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável;  

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação.  

Parágrafo único: Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada.  

Art. 5º. No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.  

Art. 6º. O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:  

I- 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;  

II- 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra.  

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente.  

  

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
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Portaria - SEI nº 459, de 05 de maio de 2026 

 

 Retificação  da Portaria SEI nº 162, de 13 de fevereiro de 2026, cujo objeto é   a contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de vigilância patrimonial a ser executado nas 

dependências do Complexo Hospitalar do Hospital das Clínicas da UFMG/HU Brasil. 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh/HU Brasil), 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 

2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 2014; considerando o disposto no art. 

22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil – RCC 3.0   e o despacho ( 59863614) , 

resolve:  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 162, de 13 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 

nº 1288 , de 19 de fevereiro de 2026 que constitui a Equipe de Planejamento visando à contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de vigilância patrimonial a ser executado nas 

dependências do Complexo Hospitalar do Hospital das Clínicas da UFMG/HU Brasil, nos seguintes 

termos: 

• Excluir  a  integrante administrativa - Juliana Aparecida Rocha da Silva - Assistente 

Administrativo - SIAPE: 325**** 

• Incluir a integrante administrativa - Luciana Mara Silva Ribeiro - - Assistente Administrativo 

-SIAPE: 331****. 

                        Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

                         Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:  

I - Coordenador: Cristiano Oliveira Bistene -Chefe da Unidade de Suporte Operacional- SIAPE: 235**** 

II - Integrante Demandante: Aline Rodrigues Cisar -Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar -SIAPE: 152**** 

III - Integrante Demandante: Luiz Henrique Furbino de Britto- Analista Administrativo - SIAPE: 225**** 

IV - Integrante Demandante: Caio Henrique Quaresma Marinho Lopes -Assistente Administrativo - 

SIAPE: 332**** 

V - Integrante Administrativo : Luciana Mara Silva Ribeiro - SIAPE: 331**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77625868&id_procedimento_atual=74419263&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8413c68493e362ad46bd82a73c01d2ec6845a31c00ab4119c723afa5913d64b5aeb7923a278aa1e7832281e62e14efece23f1e29029960e55f95bd183d17447de36f65d8e88554f74e716ec0ff0e96478cfe22164f5b6ff85b0302ed0b865e1c
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

  

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 461, de 06 de maio de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 284/2026 (60308878), no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU BRASIL, no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da HU Brasil, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 

Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes 

ora designados (60253182), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 284/2026, celebrado entre o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Bioline Fios Cirúrgicos Ltda., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 37.844.479/0002-33, que tem por objeto o fornecimento por escopo de aquisição 

de fio de sutura, os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Talita Capristrano Costa 3232568 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Vagner Evêncio Rodrigues 3344572 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78118778&id_procedimento_atual=76583594&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9608e0c07b4baf7b362c58d0696b876b9411a10da4d8a99d05558666012eade68c95ad9d937e2227304f7b6451158240a63634edbf5370e0819432f83961abd9781aceb3326c5dea570d7775ddcc56621cd34fd60ac7831723d9c76fb5ce3146
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78057647&id_procedimento_atual=76583594&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3c8245366f5179503082b87ae3748adfe5e6b58162da71f687587fe2c974dfa58c95ad9d937e2227304f7b6451158240a63634edbf5370e0819432f83961abd9781aceb3326c5dea570d7775ddcc56621cd34fd60ac7831723d9c76fb5ce3146
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Aline Aparecida de Souza Martins 3303242 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 

nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos 

procedimentos referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de 

nova contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 

das obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 



nº 1331 quinta-feira, 07 de maio de 2026 

 

14 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução 

constantes nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 462, de 06 de maio de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 

pregão eletrônico n° 90087/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU BRASIL, no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da HU Brasil, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 

Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes 

ora designados (60311410), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90087/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que têm por objeto a eventual aquisição de Produtos para Saúde - TAVI, os 

seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Talita Capristrano Costa 3232568 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Vagner Evêncio Rodrigues 3344572 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Aline Aparecida de Souza Martins 3303242 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78121529&id_procedimento_atual=71885608&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ccf4d255cf18099254c173de41a59fe473dfcd36973c875129d4a873bc35c69f825d5245302f89c1cc130496b2b6db90e4a55a12ea14227b0cae63343605bbe8e90dc007f89faab25771dba0b046ac3260ee252b4b44d274d7b948b451459780
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IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de 

registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 

sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 

os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto; 
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4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a 

aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por 

parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90087/2025.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas 

posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 463, de 06 de maio de 2026 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 

pregão eletrônico n° 90079/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU BRASIL, no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da HU Brasil, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 

Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes 

ora designados (60536024), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90079/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que têm por objeto a eventual aquisição de medicamentos de diferentes classes 

farmacológicas, os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Marcelo Alves dos Santos 2347865 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

 

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Letícia Eulânio Duarte de 

Oliveira 
3432679 

Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Michele de Paula Máximo 3200144 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78371249&id_procedimento_atual=67281976&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0d2f619d8abb1b3f7517a5e0acfbc8f9e45351c5f7cd582e1b77e30c0e9152b3c3ab0b18eae7b88313d66425be5dc82fe394cc09a491347b7555bd7a06b533f5632710361eafc01bd31d89a8ac87ba4c913cce2638b9cc89cf8b69920de632f7
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NOME 
SIAPE 

MATRICULA 
LOTAÇÃO 

Viviane Brito de Paula dos Santos 3413053 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de 

registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 

sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 

os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 



nº 1331 quinta-feira, 07 de maio de 2026 

 

21 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a 

aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por 

parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90079/2025.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas 

posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
EDITAL-SEI Nº 19/2026, de 06 de maio de 2026. 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E SUBCOORDENADOR DO SERVIÇO 

MEDICINA LABORATORIAL DA UNIDADE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO HOSPITAL DAS 

CLÍNICAS-UFMG/HU Brasil. 

O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso de suas atribuições, 

torna público para conhecimento dos interessados que estão abertas as inscrições para 

preenchimento de vaga para Coordenação e Subcoordenação do Serviço Medicina Laboratorial da 

Unidade Laboratório de Análises Clínicas do Hospital das Clínicas, com mandato de 02 anos. 

  

1. A Eleição será realizada nos dias 08/06/2026 a 11/06/2026, no horário das 08h às 16 horas, na sala 

da Secretaria da Coordenação da Unidade Laboratório de Análises Clínicas, 3º andar, Ala sul do prédio 

principal do HC-UFMG. 

 2. As inscrições poderão ser realizadas nos dias 25/05/2026 a 28/05/2026, no horário das 08h às 16 

horas na sala da Secretaria da Coordenação da Unidade Laboratório de Análises Clínicas, 3º andar, Ala 

sul do prédio principal do HC-UFMG. 

 3. Dos Candidatos: Poderão ser candidatos ao cargo de Coordenador, os professores do quadro 

permanente da Faculdade de Medicina da UFMG. Na ausência destes, poderão se candidatar os 

membros efetivos do Serviço Medicina Laboratorial da Unidade Laboratório de Análises Clínicas 

(médicos UFMG e HU Brasil), conforme artigo 7º do Regimento Interno do Corpo Clínico do HC-UFMG 

e Resolução Nº 01/14 do Conselho Diretor do HC-UFMG. 

 4. Dos votantes: poderão votar todos os membros do serviço que sejam professores do quadro 

permanente da Faculdade de Medicina da UFMG e ou médicos do quadro permanente do HC-UFMG, 

vinculados ao Serviço Medicina Laboratorial da Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG. 

 5. Empate: Será considerado eleito o candidato mais antigo em exercício no Hospital das Clínicas da 

UFMG e, no caso de persistir o empate, o mais idoso. 

6. Caso haja apenas 1 inscrição para o cargo de Coordenador de Serviço, será realizada consulta 

eleitoral aos membros do serviço para validação. 

  

Belo Horizonte, 06 de maio de 2026. 

   

(assinatura eletrônica) 

RENÉ COULAUD SANTOS DA COSTA CRUZ 



nº 1331 quinta-feira, 07 de maio de 2026 
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Gerente de Atenção à Saúde Substituto do HC-UFMG/HU Brasil 

  

  

  

 


